
PORTARIA Nº 385/2025 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido do servidor (a)
DANNIELLYSON ADECKSANDRO DOS
SANTOS ROCHA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 385, DE 30 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração a pedido do servidor (a) DANNIELLYSON ADECKSANDRO DOS SANTOS
ROCHA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a pedido o senhor DANNIELLYSON ADECKSANDRO DOS SANTOS
ROCHA, inscrito no CPF sob nº ##-## ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSOR DO
GABINETE, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, do município de
Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-385-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-servidor-a-danniellyson-adecksandro-dos-santos-rocha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-385-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-servidor-a-danniellyson-adecksandro-dos-santos-rocha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-385-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-servidor-a-danniellyson-adecksandro-dos-santos-rocha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-385-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-servidor-a-danniellyson-adecksandro-dos-santos-rocha-e-da-outras-providencias/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 30 de maio de 2025.
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